
Of. nº 43/2026/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 10 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.942, de

2024, da Câmara dos Deputados, que “Altera as Leis nºs 11.340, de 7 de agosto

de 2006 (Lei Maria da Penha), 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e 14.899, de

17 de junho de 2024, para estabelecer a monitoração eletrônica de agressores

como medida protetiva autônoma e os critérios de prioridade para a monitoração

eletrônica  de  agressores,  prever  causa  de  aumento  de  pena  no  crime  de

descumprimento  de  medida  protetiva  e  dispor  sobre  campanhas  e  diretrizes

orçamentárias”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3095627
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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